
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59 
 

 

EDITAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (APARELHO 

RADIOLÓGICO DIGITAL E ULTRASSOM), QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG, CONFORME 

QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

  

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

07/07/2025 AS 08:00 (oito horas).  

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 

07/07/2025 AS 08:00 (oito minutos);  

  

  

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitação da Prefeitura situada 

na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG.  

  

CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 07:00h(sete horas) às 13:00h. (treze 

horas), de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.  

  

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas), 

de segunda à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG – e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.   
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MINUTA DE EDITAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 59/2025 

  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 

  

  

PREÂMBULO  

  

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 

01.612.481/0001-59, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 59/2025, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, 

Decreto Municipal 049/2023.  

 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso de Pintópolis – MG, se adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o 

prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: (...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG: 

Pregoeiro Oficial: Naldene Cordeiro Pinto;  

 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

07/07/2025 AS 08:00 (oito horas).  

  

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 

07/07/2025 AS 08:00 (oito minutos);  

 

I – OBJETO:  
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2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES (APARELHO RADIOLÓGICO 

DIGITAL E ULTRASSOM), QUE ATENDERÁ ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG, CONFORME QUANTITATIVOS 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

  

II – SECRETARIA SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Saúde 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS:  

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados: na sala de licitações das 07:00h (sete horas) às 13:00h. (treze horas),  de segunda 

à sexta-feira, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG, e permanecerá afixada no quadro de 

avisos localizado no hall da Prefeitura Municipal de Pintópolis/MG. 

3.2 - Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através do e-mail 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1 -  Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste 

instrumento convocatório. 

4.2 - Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

 

4.3 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa:  

4.3.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 
 

4.3.2 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial1. 

  

4.3.3 - As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como 

dos demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade 

econômico-financeira da licitante; 

  

4.3.4 – As empresas que incorram em qualquer dos impedimentos previstos no artigo 14 da 

Lei 14.133/2021. 

                                                 
1 Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/2021.  
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4.3.5 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

4.3.6 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 

serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

  

V – CREDENCIAMENTO   

5.1 -  Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame – modelo do anexo II (com firma reconhecida), ou procuração por instrumento público 

ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 

licitante. 
 

5.2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social 

atualizado. 
 

5.3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 
  

5.4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o 

fizer, deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo.  

5.5 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.  
  

5.6 - A COMPROVAÇÃO DE SE TRATAR DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PARA AS EMPRESAS QUE QUISEREM SE BENECIAR COM O QUE 

REZA A LEI COMPLEMENTA 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES, PODERÁ SER FEITA 

ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JUNTO AO SIMPLES NACIONAL, OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU AINDA, PELO CARTÃO 

CNPJ. 
  

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO.  

6.1  - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro 

na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, as seguintes informações:  
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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

  

  
 

  

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS/MG.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2025  

“PROPOSTA COMERCIAL”  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE  

 

  

VII – DA DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  

7.1 -  As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para abertura 

dos envelopes “Documentação”:  
  

7.2 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;  
  

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

b) Constatada a existência de sanção, O pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação.  
  

7.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1.2. Habilitação jurídica: 

 a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59 
 

 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

 7.2.1.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da licitação; 

 f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital (Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Inscritos em Divida Ativa do Estado) 

 g) Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

na forma da Lei; 

 h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 7.3.1 Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, em qualquer caso, será 

assegurada ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a oportunidade para apresentação posterior. A regra destina-se a 

evitar que licitantes potencialmente em condições de executar o objeto deixem de ser 

contratados em virtude de problemas fiscais, com fulcro no artigo 63, inciso III, da Lei Federal 

14.133/21, e se estendem a todo tipo de empresas para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa 

7.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 7.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.5. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS 

7.5.1 Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento emitido por pessoa Jurídica de direito 

público ou privado, que comprovem que a proponente executou, de forma satisfatória, serviços 

compatíveis com o objeto da contratação, inclusive quanto aos quantitativos mínimos descritos 

neste Termo de Referência. 

7.5.2 Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão, obrigatoriamente, 

estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o nome completo do 

signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação de sua veracidade por parte 

da Administração. 

7.5.3 Apresentar Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de 

Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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 7.6 Em se tratando da participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

 7.6.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 7.6.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

 7.6.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

 7.6.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 7.6.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; e 

 7.6.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: 

 a) ata de fundação; 

 b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

 c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

 d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

 f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

7.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

7.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê- 

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital. 

7.15 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.16 A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.17 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.18 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.20 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.21 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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propostas; 

7.22 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.24 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.25 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

   

7.26 – Anexos Obrigatórios  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA);  

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS);  

Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa (deverá ser apresentada fora dos 

envelopes. 

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021 (deverão ser apresentadas dentro dos 

envelopes).  
  

OBSERVAÇÕES:  

a) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados 

válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias.  

b) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 

edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos 

envelopes “documentação”.  

c) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo.  
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d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de 

licitantes desqualificadas.  

e) Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

f) Considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado.  

g) Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não 

sendo permitido mesclagem de documentos.  

h) Será aplicado à MICROEMPRESA, À EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, OS BENEFÍCIOS ESTABELECIDOS NAS 

LC 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES.  

7.27 A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida ainda que com restrições. 
 

7.28 Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

do Consórcio, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 

7.29 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

 

7.30 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 
 

7.31 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, 

sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
  

7.32 Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos 

indicados no §4°, do artigo 3°, da LC 123/2006, e suas alterações.  

  

VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, 

ou em letra cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente 

e assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 

obrigatoriamente: 
 

8.2 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Anexo I 

e II, onde deverá constar obrigatoriamente, a descrição completa dos produtos e a respectiva 

marca, sob pena de desclassificação.  
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8.3 – Caso o produto seja fabricado pela licitante, deverá constar na proposta no local 

indicado para marca a palavra: “própria”.  

8.4 8.4 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral. Sendo que o valor 

total/global dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 

8.5 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma;  

8.6  - A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar 

modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no 

referido Anexo.  

8.7 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país.  

8.8 – A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente  
  

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  

9.1  - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

9.2  - Classificação  e julgamento das Propostas Comerciais  

9.2.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

9.2.2 – O Pregoeiro, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

9.2.3 - O modo de disputa aberto caracteriza hipótese em que todos os licitantes apresentarão 

suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos e decrescentes como previsto no inciso 

I do caput do artigo 56 da Lei 14.133/2021.  

9.2.4 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de menor preço 

por item.  
 

9.2.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.6 - Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa aberto, os licitantes poderão 

apresentar lances com o intervalo de diferença entre os lances, mínimo de R$ 0,01 (um 

centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta.  
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9.2.7 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior de desconto ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

9.2.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

9.2.9 – O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

9.2.10 - Eventual exclusão de proposta do licitante, implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa.  

9.2.11 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital de licitação;  

9.2.12 - Os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente; 

9.2.13 - A etapa de lances para cada item, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo pregoeiro quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração desta etapa. 

9.2.14 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

9.2.15 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida item 9.2.11, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o pregoeiro ordenará e divulgará os lances. 

2.16 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro, auxiliada 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

9.2.17 - Após o reinício, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

9.2.18 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro ordenará e divulgará os lances apresentando 

o resultado final aos licitantes.  

9.2.19 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

9.2.20 – Após a fase de julgamento será oferecida oportunidade para que os licitantes 

manifestem interesse em apresentar recurso quanto à fase de julgamento das propostas.  
  

X – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

10.1 - Será considerado como indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
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10.2 - A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
  

XI – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

11.1 - A habilitação será verificada por meio do cadastro no Município, caso não estejam 

contemplados no cadastro do Município deverão constar do envelope 02. 

11.2 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.  

11.3 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e  

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas.  

11.4 - A verificação da documentação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

11.5  O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação.  

11.6 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.  

11.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 

11.8 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 43 da Lei Complementar 123/2006.  

11.9 - O licitante poderá oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, nos termos do inciso IV do artigo 82 da Lei 

14.133/2021.  

11.10 – Será realizado o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, VII do artigo 82 da Lei 14.133/2021.  
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XII - REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS  

12.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento será deferido prazo mínimo de 03 (três) dias úteis sua 

conclusão, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.2 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.   
  

XIII - DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL  

13.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

13.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas, no prazo de três dias úteis, contados a 

partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, presencialmente 

na sala de licitações da Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitacaopintopolis@yahoo.com.  

13.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  

13.4 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados.  
  

XIV – IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, presencialmente na sala de licitações da 

Prefeitura, na Avenida JK, 402, Centro, Pintópolis/MG ou pelo e-mail: 

licitaçãopintopolis@yahoo.com.  

14.2 - O pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos.  
  

14.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 

que deverá ser motivada pelo agente de contratação, pela comissão de contratação ou pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
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14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico do Município, até o último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

14.5 - Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma 

forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
  

XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

XVI- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. § 1º Na aplicação das sanções serão 

considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras:  

I - Será de competência exclusiva do prefeito municipal;  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

16.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

16.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 

(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  
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I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste item;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

16.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  
 

16.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

16.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos.  

16.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato.  

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei.  

16.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

17 - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 – Após a sessão do Pregão o Município juntamente com as Licitantes vencedoras celebrará 

a Ata que terá validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por uma vez, como prevê 

o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

17.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município o direito 

de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, 

ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital.  

17.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se 

o Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento.  

17.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.  

17.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer 

tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 

motivos previstos na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

17.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito do Município desde que não afete a boa execução da Ata.  

17.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, como prevê o artigo 

83 da Lei 14.133/2021, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.   

17.8 - O fornecedor dos produtos, deverá providenciar e encaminhar ao Município, sempre que 

se fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório.  
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18 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

como previsto no §2º e inciso II do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021 Decreto 11.462/2023.  

18.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador e ao fornecedor, e atendimento ao que prevê o inciso II do §2º 

do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

18.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, como 

preveem os §§4º e 5º do artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA);  

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade (deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    art. 7º, 

da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do envelope 

DOCUMENTOS);  

Anexo IV – Minuta de Contrato;  

 Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa;    

Anexo VI – Termo de Referência;  

Anexo VII – Declarações exigidas pela Lei 14.133/2021;  

Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;  

 

19.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, conforme Item XV deste Edital.   

19.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.   
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19.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.   

19.5-Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido.  

19.6- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme 

disposto no §2º do artigo 59 e artigo 64 da Lei 14.133/2021.   

19.7 -Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos 

mesmos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

19.8 - O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá 

ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 
 

19.9 A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 
 

19.10 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Pintópolis-MG. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos 

participantes da licitação.  
 

19.11 O Município de Pintópolis-MG., poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.   
 

19.12 As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no quadro de avisos 

do Município, podendo, quando for o caso, ser aplicado o disposto no art. 165 da Lei n.º 

14.133/2021. 
 

19.13- Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Minas Gerais, como único 

para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.  

  

Pintópolis/MG, 12 de junho de 2025.  

         

 

 

Wanderson Elifas de Brito Martins  

Secretária Municipal de Adminstração. 
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Elton Carlos José de Souza 

Prefeito de Pintópolis 
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ANEXO I -  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

  

  

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para locação de equipamentos 

médico-hospitalares (Aparelho Radiológico Digital e Ultrassom), que atenderá às necessidades 

da secretaria de Saúde do município de Pintópolis-MG, conforme quantitativos constantes deste 

Termo de Referência:  

  

ITEM  QTD  UND  DESCRICAO DO ITEM  V. 

UNIT.  

V. 

TOTAL  

MARCA  

1    
 

    
  

         

  

Preço total da Proposta (em algarismos): R$_______________________________  

Valor por extenso: __________________________________________________________  

  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.    

Razão Social :   __________________________________________________________  

CNPJ :  _______________________________________________________________  

Endereço : ______________________________________________________________  

E-mail : ______________________________________________________________ 

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Representante :     

Nome:  ___________________________________________________                              

Identificação:  ______________________________________________  

  Qualificação: _______________________________________________  

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2025.  

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável  
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

  

  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

  

  

  

  

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________   

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar 

todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso.  

  

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao  que prevê a Lei 14.133/2021. 

 

 

 ____________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

 

 

 

Assinatura: _________________________________  

 

 

 

Observação:   

  

1 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 Este documento será apresentado na fase de credenciamento.  

  

  

  

 ANEXO III – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

  

  

A empresa ........................., CNPJ ......................., estabelecida na Rua/Av ..................., nº ....., 

Bairro ..............., Cidade.................., representada pelo(a) Sr(a). ............................, inscrito(a) 

no CPF ................., declara, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de maio de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, e não 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

........................./MG, ...... de .................... de 2025.  

Local e data  

..................................................  

  

  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

  

   

   

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

  

  

 

  

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DENTRO 

DO ENVELOPE DOCUMENTOS.  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PINTÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DO 

(A)__________E____________ 

 

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.481/0001-59, situada 

na Rua Juscelino Kubistchek, nº 925, Centro desta cidade de Pintópolis-MG, neste ato 

representada pelo Sr............................................, (autoridade superior/competente,brasileiro, 

casado, inscrito no CPF nº ...................., RG nº , residente e domiciliado na Rua..............., 

n. ........, Bairro , nesta cidade de Pintópolis-MG, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ............./.............., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

 1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de 

equipamentos médico-hospitalares (Aparelho Radiológico Digital e Ultrassom), que 

atenderá às necessidades da secretaria de Saúde do município de Pintópolis-MG, 

conforme quantitativos constantes deste Termo de Referência. 

 1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 
      

... 
      

Parágrafo Primeiro - Integram este documento contratual, como parte indissociável, 

VINCULANDO ESTÁ CONTRATAÇÃO: 

 O Termo de Referência; 

 O Edital da Licitação; 

 A Proposta do contratado; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses com inicio em ____/____/_____ e 

término em _____/_____/________, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;  

c Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

respeitada a vigência dentro do exercício econômico financeiro. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Detalhamento da Execução dos Serviços  

3.1.1. Os serviços serão executados em Pintópolis-MG, na UBS Maria de Lourdes Souza Cruz, 

localizada na Avenida JK, sn, Centro, Pintópolis - MG.  

3.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues na Unidade de Saúde, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, a partir da assinatura do contrato.  

3.1.3. A contagem do prazo de entrega iniciará com a assinatura do contrato.  

3.1.4. No ato da entrega, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento.  

3.1.5. Os equipamentos devem ser novos, entendido como de primeira utilização e atender a 

todas as especificações técnicas contidas neste instrumento e na proposta vencedora. Devendo 

estar nos padrões da ANVISA.  

3.1.5.1. Será vedado o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de 

reutilização de material já empregado. 

3.1.6. Os equipamentos e seus acessórios devem ser entregues devidamente acondicionados em 

embalagem original de fábrica, lacrada pelo fabricante, contendo o número de série do produto, 

de forma a garantir a sua integridade. 

3.2. Do Recebimento  

3.2.1. O recebimento dos equipamentos deverá ser previamente agendado com Gestor do 

Contrato e realizada na presença de Fiscais e/ou Gestor do Contrato designada pela 

CONTRATANTE. 

3.2.2. PROVISORIAMENTE: Até 15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações e condições contidas no Termo de Referência.  

3.2.3. DEFINITIVAMENTE: em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação, após a 

realização de testes de conformidade e vistoria, mediante a lavratura de Termo de Aceite, que 

será assinado pelas partes. 

3.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

3.2.5. Se detectada qualquer inconformidade com a proposta ou avaria na embalagem deste, a 

CONTRATADA será imediatamente informada, por escrito, devendo se manifestar em 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento do comunicado. 

3.2.6. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
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no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.2.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração Pública (Contratante), vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.3. Da Manutenção dos Equipamentos 

3.3.1. Será de responsabilidade da(s) Contratada(s), fornecer regularmente Assistência Técnica 

e Científica, Manutenção Técnica Preventiva e Manutenção Técnica Corretiva até a utilização 

total dos reagentes; 

3.3.2. Todos os custos com transporte, locomoção, troca de peças e mão de obra serão sem ônus 

para a Município de Pintópolis. 

3.4. Da Manutenção Técnica Preventiva 

3.4.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade evitar a ocorrência 

de quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança 

dos equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos 

mesmos. 

3.4.2. A manutenção preventiva será efetivada pela(s) licitante(s) vencedora(s), de Segunda a 

Sexta-feira, no horário do expediente da Contratante, e será realizada conforme cronograma da 

contratante. 

3.5. Da Manutenção Técnica Corretiva 

3.5.1. Entende-se por manutenção técnica corretiva qualquer ação que vise corrigir erros de 

funcionamento tanto dos equipamentos e seus periféricos (computadores, impressoras, 

nobreaks, estabilizadores, entre outros) quanto do sistema de interfaceamento. 

3.5.2. A partir da data do início da execução dos serviços objetos deste instrumento, a(s) 

Contratada(s) deverá(ão) disponibilizar serviço de registro e acompanhamento de chamados 

técnicos por intermédio de telefone (0800 ou similar), aplicativos de mensagens instantâneas, 

e-mail ou outro meio, durante 24 horas por dia, de segunda a domingo, incluindo feriados. 

3.5.3. As manutenções corretivas serão realizadas pela(s) contratada(s) nas dependências da 

contratante, sem limite de chamadas, observando que as unidades atendidas realizam 

atendimento por 24 horas e, portanto, a(s) empresa(s) deverá(ão) disponibilizar serviço de 

manutenção e assessoria técnica e científica 24 (vinte e quatro) horas por dia, ininterruptamente, 

durante todos os dias de vigência do vinculo entre a contratada e a contratante; 

3.5.4. O prazo de atendimento aos chamados de manutenção corretiva e assessoria científica 

será de no mínimo 2 (duas) horas e no máximo 4 (quatro) horas, contadas a partir da 

comunicação da ocorrência feita pela gerência da unidade de saúde; 

3.5.5. A(s) contratada(s), após o comunicado da ocorrência, deverá informar a Secretaria 

Municipal de Saúde o tempo previsto para atendimento, fornecendo o nº de protocolo de 
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atendimento, nome do atendente, data e horário do chamado, garantindo rastreabilidade de todo 

o processo; 

3.5.6. Caso não seja possível a correção do problema em até 12 (doze) horas após o chamado, 

a(s) contratada(s) deverá(ão) providenciar a substituição do(s) equipamento(s) por outro igual 

e em condições de uso, de propriedade da(s) Contratada(s), até que o(s) equipamento(s) 

defeituoso(s) retorne(m) em perfeitas condições de funcionamento; 

3.5.7. Caso o(s) equipamento(s) locado(s) venha(m) a paralisar (mais de três vezes 

consecutivas) por constantes defeitos técnicos e/ou defeitos que não tenham sido sanados nos 

prazos acima estabelecidos, a contratada será notificada e deverá substituí-lo no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação inicial; 

3.5.8. O equipamento que substituir o que estiver paralisado deverá ter a mesma capacidade e 

as mesmas especificações do que foi substituído, ou superiores, e atender às necessidades do 

serviço a que se destina, mantidas todas as demais condições firmadas; 

3.5.9. As peças e componentes necessários à prestação dos serviços, bem como todo material 

de consumo/suprimentos utilizados na manutenção, seja ela preventiva ou corretiva, serão 

fornecidos e custeados pela(s) contratada(s), sem ônus ao Município; 

3.5.10. O alto índice de defeitos e paralisações dos equipamentos será considerado, a critério 

da Secretaria Municipal de Saúde, motivo para rescisão das relações e condições vinculatórias 

e de responsabilidade decorrentes da homologação deste instrumento; 

3.5.11. Na execução dos serviços de manutenção, a(s) contratada(s) deverá(ão) utilizar peças 

novas, originais, com garantia, e nos trabalhos de limpeza, lubrificação e reparos serão 

empregados, somente, acessórios, ferramentas, materiais de limpeza e lubrificantes 

recomendados pelo fabricante do equipamento, sem ônus ao Município de Pintópolis; 

3.5.12. Para cada atendimento a(s) contratada(s) apresentará(ão) um Relatório de Visita à 

Secretaria Municipal de Saúde, ao Responsável Técnico do Setor de Imagem da Unidade 

atendida com todas as folhas numeradas, contendo os dados relevantes sobre a intervenção 

realizada no equipamento, a hora do chamado, nome da pessoa que o recebeu, hora do início e 

término do atendimento, identificação da unidade, defeito apresentado, providências adotadas, 

peças substituídas, fotos de peças defeituosas e, ainda, quaisquer outras anotações pertinentes; 

3.5.13. A retirada, do âmbito das dependências da Unidade atendida no qual o equipamento 

estiver instalado, pela(s) contratada(s), de qualquer equipamento/componente objeto deste 

instrumento obedecerá aos procedimentos regulamentares internos de segurança e deverá, 

obrigatoriamente, ser precedida de autorização por escrito, da Secretaria Municipal de Saúde, 

do Responsável Técnico do setor de Imagem da Unidade atendida; 

3.5.15. A(s) contratada(s) deverá(ão), durante o tempo em que o equipamento estiver em 

manutenção, fornecer, as suas expensas, equipamento com as mesmas características em pleno 

funcionamento com o intuito de evitar a suspensão na realização dos testes disponibilizados aos 

usuários do SUS. 

3.6. Do Treinamento 
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3.6.1. Deverá realizar curso de treinamento inicial, retreinamentos e reciclagens todas as vezes 

que se fizerem necessários, sendo responsável pelo fornecimento dos insumos e materiais 

utilizados para os treinamentos sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Pintópolis; 

3.6.2. A(s) empresa(s) deverá(ão) promover os treinamentos para os profissionais das unidades 

contempladas; 

3.6.3. Quando necessários, treinamentos semestralmente e/ou conforme demanda do setor; 

3.6.4. O(s) treinamento(s) deverá(ão) ser presencial(is) com conteúdo teórico e prático, 

realizado em cada unidade que deverá receber pelo menos 1 manual do treinamento. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1      Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

 5.1 O valor total do contrato é de R$ ....... ( ), sendo os valores unitários dos itens 

os dispostos na tabela do item 1.2 supra. 

 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

 6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

 6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 6.3 As demais disposições sobre liquidação e pagamento ao contratado encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato. 
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 7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão  reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA de 

correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 8.1 São obrigações do Contratante: 

 8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

8.1.6 no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Pintópolis para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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 8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.1.9 A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias. 

 8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na forma da Lei, por quaisquer 

danos decorrentes da má execução do objeto contratual. 

9.2. Não subcontratar em parte ou no todo o contrato oriundo destes serviços.  

9.3. Enviar a documentação de liquidação de fatura para fins de pagamento, sendo isso, de 

inteira responsabilidade da futura contratada.  

 9.4. Selecionar, contratar e capacitar o pessoal que prestará os serviços. 

9.5. Responsabilizar-se pelo pagamento de seus funcionários, prestadores de serviços e 

fornecedores e ainda, por todos os encargos incidentes sobre a remuneração, observando as leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e sindicais sendo considerado, como única 

empregadora, sem que haja vínculo de solidariedade empregatício deste Município.  

9.6. Fornecer e manter as suas expensas, todos os materiais de proteção e segurança 

indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis 

com o número de funcionários que atuarão na execução dos serviços.  

9.7. Permitir e assegurar à CONTRATANTE o direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar, 

mandar desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificações. 

9.8. Prestar à Secretaria Municipal de Saúde, todos os esclarecimentos necessários à execução 

dos serviços;  

9.9. Utilizar empregados habilitados em conformidade com as normas e determinações em 

vigor;  

9.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI.  

9.11. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrará a Unidade de Saúde para a execução do serviço; 
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9.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

9.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16. Indicar, na proposta, o sindicato e o acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 

que rege a categoria profissional que executará os serviços e as respectivas datasbase e vigência, 

com base no Código Brasileiro de ocupações – CBO; 

 9.17. Submeter à Contratante, antes do início da execução dos serviços, a relação de 

empregados a serem alocados na execução dos serviços, assim como toda a documentação 

pertinente; 

9.18. Implantar, de maneira adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, objetivando a obtenção de uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo em perfeita ordem todas as dependências dos prédios 

abrangidos pelo contrato; 

9.19. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela 

Administração e em consonância com a fiscalização do contrato; 

 9.20. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 

como as ocorrências havidas, efetuando a reposição imediata de mão de obra em caso de 

ausência ou greve da categoria, através de esquema de emergência; 

9.21. Substituir imediatamente, sempre que exigido pela fiscalização do contrato e 

independentemente de qualquer justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse público; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes em âmbito municipal, estadual e federal, as 

normas de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de 

segurança e medicina do trabalho; 

9.23. Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

9.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares da Administração; 

9.25. Os empregados deverão estar com o uniforme completo desde o primeiro dia da prestação 

do serviço; 
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9.26. Caberá à CONTRATADA garantir que seus empregados apresentem-se diariamente com 

o uniforme completo e em adequadas condições de conservação e limpeza; 

9.27. Identificar seus empregados com crachá, que deverá conter o nome da empresa prestadora, 

foto recente do empregado, nome completo e, em destaque e fácil leitura, nome abreviado pelo 

qual poderá ser identificado o funcionário. O crachá deverá ser utilizado diariamente e durante 

todo o expediente; 

9.28. Não repassar a seus empregados os custos dos uniformes, exceto em caso de extravio ou 

destruição intencional; 

9.29. Fornecer EPI (Equipamentos de Proteção Individual) a seus empregados, impondo 

penalidades aos que se negarem a utilizá-los, se for o caso de obrigatoriedade; 

9.30. Realizar, às suas expensas, sempre que necessário e em função de atualizações 

tecnológicas e/ou alterações de processos de trabalho, o treinamento e reciclagem dos 

funcionários alocados para o contrato, visando manter o nível dos serviços contratados; 

9.31. Se necessário, e a critério da Contratante, poderá ser solicitada a execução dos serviços 

em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, desde que comunicado 

previamente à Contratada, podendo, nesse caso, haver compensação de horário; 

9.32. Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades de 

saúde, desde que localizadas no mesmo município; 

9.33. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial 

atualizado; 

9.34. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos fiscalizando e ministrando orientações que se fizerem necessárias. 

9.35. Nomear PREPOSTO, aceito pela Administração, no local da prestação do serviço, para 

manter contato com o fiscal da Contratante, solicitando as providências necessárias ao bom 

andamento dos serviços, recebendo as reclamações vindas da Administração e tomando as 

medidas cabíveis para a solução das falhas detectadas; 

 9.36. O Preposto deverá exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive quanto ao 

cumprimento das atividades diárias, jornada de trabalho, utilização de uniformes e crachás, 

respondendo por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelos empregados da Contratada; 

9.37. Os empregados alocados para a execução do contrato estarão hierarquicamente 

subordinados ao Preposto; 

9.38. Essa supervisão será de inteira responsabilidade da Contratada, não se fazendo necessária 

qualquer manifestação da Contratante sobre a sua requisição, cabendo à Contratada apropriar 

este custo nas Despesas Operacionais; 

9.39. O preposto será responsável por: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59 
 

 

9.39.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para 

sua realização; 

9.39.2. reportar-se, sempre que houver necessidade, ao fiscal de contrato designado pela 

Administração; 

9.39.3. Providenciar e manter, permanentemente atualizado, um Livro de Ocorrências 

composto de duas partes com as seguintes finalidades: na primeira parte serão obrigatoriamente 

registradas pela Contratada, as ocorrências observadas na execução dos serviços, as respostas 

às consultas formuladas pela Contratante e as soluções adotadas quanto às determinações 

recebidas; na segunda parte serão obrigatoriamente registradas pela Contratante as orientações 

dadas, as respostas às consultas formuladas pela Contratada, o juízo formal sobre o andamento 

dos serviços, a qualidade da execução e as suas determinações. 

9.40. O preposto deverá fornecer número de telefone móvel, bem como endereço eletrônico, 

objetivando a comunicação rápida no que tange aos serviços contratados; 

9.41. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidente de trabalho, responsabilizando-

se também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução contratual, conforme exigência legal; 

9.42. Assumir toda a responsabilidade e tomar todas as medidas necessárias ao atendimento de 

seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo, 

ainda, as responsabilidades civil e penal e demais sanções legais decorrentes do 

descumprimento dessas responsabilidades; 

9.43. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da contratante e/ou 

terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados; 

9.44. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados à contratante e/ou terceiros por seus empregados, dolosa ou culposamente, em 

razão de ação ou omissão da Contratada ou de quem em seu nome agir; 

9.45. Informar a seus empregados sobre as normas repassadas pela Administração das unidades 

de saúde, inclusive das proibições e seus deveres; 

9.46. Manter durante toda execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.47. Caso a Contratada não comprove a manutenção das condições de habilitação durante a 

execução contratual, constituir-se-á inexecução parcial do contrato, incidindo as sanções 

cabíveis; 

9.48. Manter vínculo empregatício formal e expresso com seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento dos salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e 

trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes – conforme a natureza jurídica da Contratada – incidentes sobre o objeto do 

contrato, ficando ressalvado que a inadimplência da Contratada para com esses encargos não 

transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
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contrato, e ensejará rescisão contratual caso a Contratada, mesmo após notificada, permaneça 

inadimplente. Fica esclarecido que não se estabelece, por força da prestação do serviço, 

qualquer relação de emprego entre a Contratante e os empregados disponibilizados pela 

Contratada. 

9.49. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.50. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos, quanto à 

obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, onde deverá ser 

priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de 

risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 

9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

 10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”do subitem 12.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 10.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 10.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (VINTE) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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 10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 10.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 10.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 10.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 10.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 10.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ente ora 

contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

 12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 12.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 12.9.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.9.3 Indenizações e multas. 

 12.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 12.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

 13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

 13.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

070210.301.0014.2075.3339039000000. – FONTES 15000002 FICHA 611 

070210.301.0014.2075.3339039000000. – FONTES 160000 FICHA 612 

070210.301.0014.2075.3339039000000. – FONTES 162100 FICHA 613 

070310.302.0015.2080. 3339039000000 FONTES 15000002 FICHA 686 

070310.302.0015.2080. 3339039000000 FONTES 1621000 FICHA 687 

070310.302.0015.2080. 3339039000000 FONTES 1600000 FICHA 686 

 13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1   Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

 15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local],[dia]de[mês] de[ano]. 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

  

   

 .............................................................................................., inscrito no CNPJ nº...........,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  tratar-se de:  

  

(  ) MICROEMPRESA(ME)    

  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)   

  

(  ) EQUIPARADA  

  

Fazendo jus ao tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações.  

  

Declara, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do 

artigo 3º, da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações.  

  

Declara ainda que, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

________________________, ____ de _______________ de 2025.  

  

............................................................  

Assinatura, qualificação e carimbo  

(representante legal)  

  

  

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

  

Lei Federal nº 14.133/2021 

 
Este Termo de Referência é elaborado contendo os elementos descritivos contidos no art. 6º, 

XXIII da Lei n.º 14.133/2021, como segue abaixo: 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1. Registro de Preços para contratação de empresa para locação de equipamentos médico-

hospitalares (Aparelho Radiológico Digital e Ultrassom), que atenderá às necessidades da 

secretaria de Saúde do município de Pintópolis-MG, conforme quantitativos constantes deste 

Termo de Referência. 

1.2. A contratação se JUSTIFICA em razão da necessidade da locação de equipamentos 

médico-hospitalares para a realização de exames através de aparelhos de radiologia (RX) e 

ultrassons na área da saúde do município devido à falta dos mesmos, dificuldades de execução 

através de laboratórios quanto a altos custos em exames e na aquisição dos aparelhos modernos 

e atualizados, como no translado de pacientes em localidades entre outros transtornos, 

ocasionando dificuldades na realização dos exames e resultando numa baixa qualidade na 

prestação dos serviços, gerando vários problemas e expondo a vários riscos à saúde da 

população dentre eles o diagnóstico tardio ou errado, devido à falta de equipamentos de 

radiologia e ultrassom, que podem ocasionar dificuldade no diagnostico de condições médicas 

com precisão, o que pode levar a tratamentos inadequados ou a complicações mais graves. 

Atraso no tratamento gerado pela falta dos equipamentos que pode alterar condições médicas 

levando a complicações mais graves ou até mesmo à morte. Risco de complicações: A falta de 

equipamentos pode aumentar riscos durante procedimentos médicos, o que pode levar a danos 

ao paciente. Translado e transporte de pacientes: A falta de equipamentos pode levar a 

exposições de riscos a saúde quanto à integridade dos pacientes no translado para hospitais ou 

clínicas em outras localidades ou mesmo grandes distancias entre cidades.  

1.3. O objeto a ser contratado tem a natureza de SERVIÇO COMUM uma vez que os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, mediante 

especificações usuais no mercado. 

1.4. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, a contar a assinatura do respectivo 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos e limites da Lei. 
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1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 17 

do Decreto Municipal nº 049/2023. 

1.6. O objeto a ser contratado foi parcelado em lotes, na forma do art.40, inciso V, alínea “b” 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A contratação de empresa para a locação do objeto acima especificado faz-se necessária 

para a realização de exames de radiologia e ultrassom para atender as demandas da secretaria 

de saúde do município com a finalidade de proporcionar melhoria na qualidade do serviço de 

saúde prestado no município com o objetivo de maior economicidade permitindo que a 

administração aloque recursos de forma mais eficiente contribuindo com a redução de custos 

de saúde gerando aumento da eficiência dos serviços de saúde, permitindo que os profissionais 

de saúde diagnostiquem e tratem condições médicas de forma mais rápida e precisa com 

agilidade nos resultados dos exames contribuindo dessa forma para tratamentos de saúde mais 

eficazes proporcionando maior atenção aos cidadãos proporcionado mais qualidade de vida 

para a população.  

 2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de licitação para a execução do objeto acima 

especificado, sob o critério de julgamento de menor preço, visando ao atendimento dos 

princípios da economicidade e preservando a competitividade. 

2.3. Em face ao objeto, o processo deve ser:  

1. Pregão (na forma Presencial); 

2. Adoção do Sistema de Registro de Preços. 

3. O julgamento será pelo menor preço POR ITEM. 

2.4. Diante das diversas opções de atendimento ao mercado de locação de equipamentos 

médicos hospitalares, entendemos que a apontada no objeto é a que melhor atende a solução da 

Administração por ser mais econômica e eficaz no presente caso. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MESES 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

APARELO DE ULTRASON – 

requisitos mínimos – Aplicações 

1. Abdome, • Obstetrícia, • 

Ginecologia, • Cardiologia: 

adulto, pediátrico e neonatal  

2. Pequenas Partes, • 

Mamas, • Tireoide, • Músculo 

esquelético, • Urologia, • 

Vascular 

02 12 R$ 16.426,49 R$ 394.235,76 
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3. Pediatria, • 

Neonatologia, • Medicina de 

Emergência, • Reumatologia, • 

Intervenção 

4. Nervos, • 

Cerebrovascular, • 

Ecocardiografia fetal, • 

Ortopedia, • Renal, • 

Testículos. 

5. Transcraniano, • 

Venoso, • Oftalmologia, • IVF 

(Fertilização In Vitro), • 

Outros 
 

Tipos de Transdutores 

6. Convexo, • Linear, • 

Endocavitário, • Setorial, • 

Volumétrico, • Matricial, • 

Intraoperatório, • Caneta 

cega, • Transesofágico, • 

Outros  - Modos de 

Imagem - Modo B, • Modo 

M, • Modo M Color, • 

Modo M Anatômico, • 

Color Doppler, • Power 

Doppler, • Power Doppler 

Direcional, • Doppler 

Pulsado (PW), o HPRF, • 

Doppler Contínuo (CW) 
Ferramentas e Softwares 

7. iBeam - composição 

espacial de imagens com 

interpolação de feixes. 

8. iClear - Software 

de composição espacial de 

imagens com feixes 

entrelaçados combinada 

com harmônica de tecidos 

e Speckle Reduction, filtro 

de redução de ruídos com 

base em algoritmo de RM - 

iTouch – Otimização 

Automática de parâmetros 

em todos os modos de 
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imagem, através de 

acionamento de um único 

comando pelo operador. 

9. THI - Imagem harmônica 

tecidual em todos os 

transdutores. 

10. PSH – Software de 

harmônica de tecido de pulso 

invertido compatível com 

todos os transdutores para 

proporcionar melhor 

resolução da imagem 

11. Zoom: 

12. Spot zoom: Zoom em 

tempo real de até 10x, 

13. Pan Zoom: Zoom em 

imagem congelada de 0.8 a 

10x. 

14. iZoom – apresentação da 

imagem em tela cheia em 3 

níveis: 

15. Imagem normal 

16. Zoom em área padrão de 

imagem 

17. Zoom em tela cheia 

18.  B-Steer – ferramenta 

para angulação dos feixes de 

ultrassom em modo B para 

minimizar os efeitos de 

anisotropia e maximizar a 

visualização de agulhas em 

procedimentos guiados. 

19. Imagem trapezoidal 

(ExFOV) – Ampliação do 

campo de imagem para 

transdutores lineares, 

convexos e endocavitários em 

pelo menos 20%. 

20. Pré processamento de 

imagens. 

21. Pós processamento de 

imagens e medidas. 

22. iStation – Ferramenta 

para armazenamento de 
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imagens estáticas (fotos) e 

imagens dinâmicas (clips) 

com recurso para exportação 

em formato Windows (bmp, 

jpeg e mpeg) e DICOM. 

23. iScan Helper - Ferramenta 

educacional com tutoriais que 

auxiliam o usuário na 

realização de exames gerais. 

24. SmartVue - Ferramenta 

educacional com tutoriais que 

auxiliam o usuário na 

realização de exames 

cardiológicos 

25. ECG - Módulo de ECG 

incorporado ao equipamento. 

26. Free Xros M – Modo M-

Anatômico com 3 linhas de 

amostragem reguláveis. 

Visualização simultânea das 3 

linhas de amostra. 

27. TDI – Doppler Tecidual 

- Fornece informações sobre 

a movimentação do músculo 

cardíaco em baixa velocidade 

e alta amplitude. Disponível 

em quatro modos: 

28. TVD (Tissue Velocity 

Doppler) fornece informações 

de direção e velocidade do 

Doppler no músculo cardíaco, 

de forma quantitativa 

29. TVI (Tissue Velocity 

Imaging) detecta movimento 

do músculo cardíaco e fornece 

informações sobre direção e 

velocidade; utiliza 

informações do Color 

Doppler para determinar a 

velocidade longitudinal do 

movimento 

30. TEI (Tissue Energy 

Imaging) modo de imagem 

que reflete a condição do 
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movimento cardíaco exibindo 

a intensidade do movimento 

do músculo cardíaco. Utiliza 

o mapa de potência para 

representar a intensidade 

desse movimento. 

31. TVM (Tissue Velocity 

Motion) função que ajuda a 

observar o movimento 

cardíaco através de um ângulo 

direto. Utiliza informações do 

modo M para identificar os 

movimentos do miocárdio em 

diferentes fases 

32. TT-QA (Strain/Strain Rate 

Bidimensional) – Software 

com ferramenta qualitativa e 

quantitativa para avaliação da 

mobilidade e desempenho da 

dinâmica ventricular pelo 

método “Speckle Tracking”. 

Método visual e quantitativo 

incluindo dados como: 

velocidade, strain, strain rate, 

baseado na aquisição de 

imagem bidimensional, com 

análise de dados em formato 

alvo/bull’s eyes. 

33. Echo Boost – Algoritmo 

de processamento de sinal 

totalmente auto adaptável, 

projetado para otimizar a 

uniformidade de campo 

inteiro do miocárdio e da 

câmara cardíaca. 

34. HR-Flow – Tecnologia 

avançada para obtenção de 

fluxos sanguíneos de 

baixíssima velocidade e vasos 

sanguíneos de pequeno 

calibre. 

35. Smart 3D - 3D Freehand – 

Aquisição de imagens 

tridimensionais pelo método 
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de mãos livres. 

36. Elastografia de toque 

natural ou compressiva - 

Software para análise, por 

compressão, qualitativa e 

quantitativa da elasticidade 

dos tecidos, com gráfico 

para controle de 

compressão, disponível em 

vários modelos de 

transdutores. 

37. Glazing Flow – 

Software para análise de 

fluxo sanguíneo em modo 

3D com efeito trans 

lucente em Doppler 

colorido e/ou Power 

Doppler. 

38. iScape - Software para 

aquisição de imagem do tipo 

estendida ou panorâmica 

com comprimentos de até 60 

cm, com controle de 

velocidade de aquisição, que 

permite a realização de 

medidas nas imagens 

reconstruídas. 

39. UWN – Software para 

visualização de contraste em 

tempo real, para estudos de 

perfusão. 

40. IVF – Software 

dedicado para 

acompanhamento de 

pacientes em tratamento de 

fertilização in vitro. 

41. Smart OB (Medidas 

Obstétricas Automáticas) - 

Software para cálculos 

automáticos da biometria 

fetal. 

42. Smart NT (Medida 

Automática da TN) - 

Software para cálculo 
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automático da transluscência 

nucal. 

43. Smart Hip – Software 

para medida automatizada do 

quadril fetal. 

44. Smart HRI (Index 

hepatorenal) - Software 

para avaliação automática 

da esteatose hepática, 

através da comparação da 

ecogenicidade do fígado 

com o córtex renal, em 

modo B. 

45. Pacote de Medidas 

Clínicas 

46. Auto IMT - Cálculo 

automático da espessura das 

camadas íntima e média da 

artéria carótida. 

47. RIMT – Cálculo 

automático e em tempo 

real da espessura das 

camadas íntima e média 

da artéria carótida, com a 

utilização de 

radiofrequência. 

48. Smart FLC 2D – 

Software para detecção e 

contagem automática de 

folículos a partir da aquisição 

de imagem bidimensional. 

49. iNeedle – Software 

para visualização/realce 

otimizado de agulhas, 

independente da angulação da 

imagem em modo B. 

50. iWorks – Software 

para otimização de exames 

através da predefinição de 

protocolos específicos. 

51. iCompare – 

Ferramenta para 

comparação de imagens 

multimodalidades (CT, 
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MR, Mamografia, 

Ultrassom, Raios X, etc) 

em padrão DICOM. 

52. Dehaze – Ferramenta 

que suprime os sinais de 

ruído e melhora a resolução 

de contraste de imagem com 

uma combinação única de 

mapa de cinza, faixa 

dinâmica e ajustes de ganho. 

53. HD Scope - Software 

que proporciona maior 

definição devido ao maior 

contraste da imagem em uma 

determinada amostra. A 

imagem dentro do ROI é 

mais nítida do que fora 

quando a função está 

habilitada 

54. Smart Bladder - 

Software para cálculo 

automatizado do volume da 

bexiga. 
 

Monitor 

55. M

onitor colorido, tecnologia 

Full LED: o 21,5 

polegadas 

56. Resolução: 

1920X1080 

57. Ângulo de visão: 178 

graus 

58. Controles integrados 

para ajuste de Brilho e 

Contraste 

59. Taxa de Quadros (Hz): 

60 Hz 

60. Montado em braço 

duplo flutuante e articulado 

com ajustes independentes de 

altura, inclinação, angulação, 

rotação, giro e profundidade. 
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Autofalantes 

61. Áudio estéreo, com 

autofalantes integrados ao 

equipamento. 
Portas e Suportes para 

Transdutores 

62. 05 portas universais 

para transdutores: 

63. 01 porta para 

transdutor caneta cega 

64. Até 07 suportes para 

armazenamento de 

transdutores, integrados ao 

painel de controle. 
 

Alimentação Elétrica 

65. Voltagem: 100~240 V 

(bivolt automático) 

66. Frequência: 50/60Hz 

67. Potência elétrica: 

Máximo de 550 VA. 
Painel de Controle 

68. Painel de controle com 

interface amigável e intuitiva. 

69. Teclado retro 

iluminado, 

70. Teclas customizáveis 

definidas pelo usuário. 

71. 8 segmentos de TGC. 

72. Teclado QWERTY 

físico integrado para inserção 

de textos, teclas funcionais e 

programação do sistema. 

73. Ajuste do volume das 

teclas e velocidade do 

trackball. 

74. Design ergonômico 

para reduzir o estresse 

causado por esforço 

repetitivo. 

75. Painel de comando 

flutuante ajustável em altura, 

rotação e giro: 

76. Rotação: 180 graus 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59 
 

 

77. Altura: de até 300 mm 

78. Giro: alcance de até 

150 mm 
Tela de Toque 

79. Painel digital em LED 

o de 13,3 polegadas (Consona 

N7/N6) 

80. Resolução: 

1920X1080 

81. Ângulo ajustável em 

até 50 graus 

82. Ângulo de visão: 178 

graus 

83. Ajuste digital de 

brilho e contraste 

84. Compatível com o uso 

de luvas de látex 

85. Operação através de 

tecnologia com suporte a 

toques gestuais. 
 

Parâmetros do sistema 

86. 18.874.368 canais 

digitais de processamento de 

imagem 

87. Formatos de imagem: 

88. Modo B 

89. Único (B), Dual 

(B+B), Quad (4B) 

90. Modo M 

91. Formatos de tela: 

V2:3, V3:2, H2:3, V3:1, 

FULL (V: vertical; H: 
horizontal) 

92. Modo Color M 

disponível 

93. Doppler Colorido 

94. Dual Live (B+C em 

tempo real) 

95. Power Doppler 

96. Dual Live (P+B em 

tempo real) 

97. Power Doppler 

direcional 
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98. Modo PW/CW 

99. Formato da tela V2:3 

,V3:2 ,H2:3,V3:1, FULL (V 

vertical; H horizontal) 

100. Duplex/Triplex 

101. Smart Doppler: Ajuste 

automático da amostra PW 

102. HPRF 

103. Profundidade: 30 

níveis (0,9 – 40,0 cm; 

dependendo do transdutor) 

104. Taxa de 

Quadros/Frame rate: De até 

2424 quadros por segundo em 

modo B, dependendo do 

transdutor e aplicações 

selecionados. 

105. TGC: 8 segmentos de 

ajuste 

106. LGC: 8 segmentos de 

ajuste 

107. Faixa Dinâmica de até 

320 dB, dependendo do 

transdutor e aplicações 

selecionados. 

108. Zonas focais 

ajustáveis em quantidade e 

posição 

109. Ponto focal dinâmico 

baseado na plataforma ZST+ 

110. FOV: ajustável 

continuamente Ajuste de 

imagem: o Direita/esquerda o 

Para cima/Para baixo 

111. Rotação da imagem: 0, 

90, 180, 270 graus 

112. FCI - Imagem de 

Composição de Frequência 

113. TSI (ajuste da 

velocidade do som de acordo 

com o tecido avaliado) o 

geral/músculo/fluído/gordura 

114. Mapa de cinza: 256 

níveis de cinza 
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115. Mapa de cor: 

Desligado; 8 cores 

116. Mescla Automática de 

imagens: ligado/desligado 

117. Linha mediana: 

ligado, desligado 

118. Comentários 

119. Suporta inserção de 

texto e seta indicativa 

120. Ajuste do tamanho do 

texto e seta indicativa 

121. Definição de posição 

inicial do cursor 

122. Pré-definido para 

diversas aplicações 

123. Customizável pelo 

Usuário 

124. Marcadores Corporais 

125. Mais de 232 

marcadores corporais para 

diversas aplicações 

126. Customizável pelo 

usuário 

127. Configuração de 

Exames e Presets 

128. 50 configurações de 

exames predefinidos 

129. Número ilimitado para 

criação de Presets definidos 

pelo usuário 

130. Informações da Tela 

131. Informações Comuns: 

132. Logo Mindray 

133. Nome do Hospital 

134. Data do Exame 

135. Tempo de Exame 

136. Potência Acústica 

137. índice Mecânico 

138. ID – Identificação do 

paciente 

139. Nome, gênero, idade 

140. Modelo de transdutor 

141. Ícone ECG (quando 
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ECG está conectado) 

142. Operador 

143. Curva TGC 

144. Posição do Foco 

145. Miniaturas (imagens 

salvas no exame em curso) 

146. Parâmetros de Imagem 

147. Guia de ajuda 
Nem todos os itens estão listados 

neste documento, para maiores 

informações, favor consultar o 

Manual do Operador. 

 

Revisão de Cine 

148. Disponível em todas 

as modalidades 

149. Revisão de cine loop 

quadro a quadro ou auto 

playback com ajuste de 

velocidade 

150. Memória do cine de 

até 32.577 quadros. 

151. Disponível para 

armazenamento prospectivo e 

retrospectivo, comprimento 

ajustável 

152. Memória cine 4D até 

12838 quadros. 

153. C

omparação de quadros: 

comparação do cine em 

formato dual e 

comparação quadro a 

quadro, lado a lado 

154. Comparação de 

imagem/cine: 
o máximo 4 para 2D/Color/ 

Power/ arquivos TDI; 

o máximo 2 para arquivos 

M/PW/TVD/TVM 

(comparação de cines salvos 

em um mesmo cadastro de 

paciente) 

 

Processamento de imagens e 
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medidas em imagens salvas e/ou 

dados brutos (Raw Data)-Modo 

B:- TGC - Ganho-Mapa de cinza-

Mapa de cor-iClear 

155. -L/R Flip -U/D Flip - 

Rotação-LGC-Auto Margem-

Escala H - Modo M: -Mapa de 

cinza -Mapa de cor - Color: -

Linha de Base –Suavização - 

Mapa de cor –Prioridade -

Dual Live –Inverter -Tag 

Velocidade - PW: 

-Ganho -Linha de base –

Volume  -Ângulo -Faixa 

Dinâmica -Mapa de cinza -

Mapa de cor -Inverter 

-Ângulo rápido  -Cálculo 

Automático -Ciclo de cálculo 

automático -Área traço - 

Análise de Medidas e 

Relatório Medidas Gerais - 

Modo 2D -Modo M - Modo 

Doppler -Análise automática 

de Doppler Espectral - 

Pacotes adicionais de medidas 

clínicas – Abdominal – 

Ginecologia – Obstetrícia –

Cardiologia –Urologia – 

Vascular- Pequenas partes – 

Ortopédico- 

Relatório 

156. Formato de relatório 

específico para cada tipo de 

aplicação 

157. Formato pode ser 

definido pelo usuário 

158. Valor do relatório 

editável 

159. Imagens selecionáveis 

160. Disponível para 

exportar em formato de 

arquivo PDF/RTF 

*Algumas medidas podem 

não ter sido descritas neste 
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documento. Para maiores 

informações, consulte o 

Manual do Operador. 

 

Gerenciamento e 

Armazenamento de Exames 

Armazenamento de Exame 

161. Sistema de memória 

hibrida: 

o Disco rígido (HDD) de 01 

TB, para gerenciamento do 

sistema e armazenamento de 

imagens e dados do paciente 

162. Capacidade de 

armazenamento superior a 

2.297.011 imagens 

163. SSD de 512 GB 

(gigabyte) para gerenciamento 

do sistema e armazenamento 

de imagens e dados do 

paciente. 

164. Capacidade de 

armazenamento superior a 

982.869 imagens 

 

Gerenciamento de Exames 

165. iStation: Plataforma 

dedicada para armazenamento 

de exames 

166. Consulta e 

Recuperação de exames 

167. Revisão de exame 

atual e exames passados 

168. Novo exame, ativar 

exame, continuar exame, 

finalizar exame 

169. Suporta realizar 

medidas e cálculos em exames 

arquivados 

170. Exportação de 

imagens nos formatos: BMP, 

JPG, TIFF, DCM, AVI 

171. Possibilidade de 

realização de Backup através 
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de dispositivo USB e 

CD/DVD RW 

 

Conectividade 

Conexão Network Ethernet 

172. Conexão via cabo de 

rede 

173. Conexão Wireless: 

adaptador wireless integrado 

174. Ferramenta de acesso 

remoto (u-Link) 

 

DICOM 3.0 

DICOM Básico 

175. Verificação (SCU, 

SCP) 

176. -Print 

177. -Store 

178. -Storage Commitment 

179. -Media Exchange 

180. DICOM Worklist 

181. Lista de Trabalho 

182. DICOM OB/GIN S/R 

183. Relatório estruturado 

para exames de OB/GIN 

184. DICOM Cardiac S/R 

185. Relatório estruturado 

para exames de cardiologia 

186. DICOM Vascular S/R 

187. Relatório estruturado 

para exames de vascular 

188. DICOM Mamas S/R 

189. Relatório estrutura 

para exames de mamas. 
 

MedSight 

190. Software para envio 

de imagens e clipes de vídeo 

do equipamento de ultrassom 

para um dispositivo móvel 
Medtouch 

191. Software que permite 

a operação do aparelho de 

ultrassom através de um 
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dispositivo móvel. 

192. u-Link Incorpora as 

funções do Medsight. 

193. Conexão de softwares 

que comportam protocolo 

compatíveis com recursos u-

Link (MiCO+ Remote 

Imaging System) para acesso 

remoto ao sistema. 

194. Com Conexões de 

entradas e saídas de áudio e 

vídeo. 

195. Microfone: 1 porta 

196. Sinal de Áudio: 2 

portas 
 

Saída Áudio/Vídeo 

197. Saída S-Vídeo: 1 

porta, PAL/NTSC 

198. Saída Vídeo: 1 porta 

199. Saída VGA: 1 porta 

200. Saída HDMI: 1 porta 

201. Saída Áudio: 2 portas 
 

ECG 

202. ECG: 1 porta 
 

Outras entradas/saídas 

203. USB: 6 portas USB 

(2.0 e 3.0), incluindo 1 porta 

dedicada para vídeo 

printer/impressora. 

204. Ethernet: 1 porta 

205. Controle Remoto: 1 

port 
 

Transdutores: 

Convexo C6-1 - Banda de 

frequência 1,0 a 6,0 MHz 

Campo de visão máximo 72 

graus Linear L13-3 - Banda de 

frequência 3,0 a 14,0 MHz 

Campo de visão 40 mm 

Setorial Adulto P4-2 - Banda de 

frequência 1,0 a 5,0 MH 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59 
 

 

Endocavitário V11-3 - Banda de 

frequência 3,0 a 12,0 MHz 

Campo de visão máximo 181 

graus 

 

Acessórios inclusos: Impressora - 

Nobreak 

 

02 

APARELHO DE EXAMES 

RADIOLÓGICO DIGITAL 

(RX Digital) – Requisitos 

mínimos – – 

EQUIPAMENTO FIXO 

DIGITAL DE RAIOS X 

PARA DIAGNÓSTICO 

DEFINIÇÃO: 

Equipamento que permite a 

obtenção de imagens de Raios 

X com finalidade de 

diagnóstico. 1.-Descrição 

1.1.- Gerador de Raios X de 

alta frequência com Potência 

mínima de 50 KW.  

1.2.- Corrente ajustável 

mínima de 10 mA a 630mA. 

1.3.- Intervalo de mAs 

mínimo de 0.1 a 630 mAs. 

1.4.- Intervalo de tempos de 

exposição mínimo de 1ms 

(0,001s) a 8s.  

1.5.- Intervalo de kV mínimo 

40-150kV, com incrementos 

de 1kV. 1.6.- Alimentação 

com possibilidades de 

380/400/415/440V +-10% 

1.7.- Combinações de 

potência de 200 mA/150 kV; 

250 mA/120 kV; 500 mA/60 

kV 

 

2.- Tubo de Raios X  

2.1.- Anodo giratório 

2 12 
R$ 

22.908,75 

R$ 

549.810,00 
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2.2.- Rotação mínima do 

anodo de 2700 RPM (50 Hz) e 

3200 RPM (60 Hz) 

 2.3.- Capacidade de 

armazenamento térmico do 

anodo de 163 kJ/230 kHU 

 2.4.- Taxa de dissipação 

máxima de calor no anodo 

750W (1056 HU/s) 

2.5.- Foco fino de 0.6 mm e 

grosso de 1.2 mm 

2.6.- Potência nos focos de 22 

kW(fino) e 54 kW(grosso) 

2.7.- Correntes nos focos de 

300 mA (fino) e 700 mA 

(grosso) 

2.8.- Taxa de dissipação 

máxima de calor na carcaça de 

196W 272 HU/s) 

 2.9.- Capacidade de 

armazenamento térmico do 

tubo de 975 kJ (1354 kHU) 

2.10.- Resfriamento natural, 

sem necessidade de líquidos 

ou meios artificiais 2.11.- 

Filtro da carcaça de ao menos 

0.9 mmAI 

3.- Colimador com sistema de 

trava que libere o 

posicionamento do tubo ao 

acionar a mesma.  

3.1.- Rotação do colimador de 

ao menos -45° a +45° 

3.2.- Filtro de no mínimo 1.5 

mm AI/70 kV 

3.3.- Iluminação LED, com 

intensidade mínima de 150 

LUX 

3.4 – Tempo de desligamento 

15seg?? 

 

4.- Aspectos Construtivos 
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4.1.- Movimentação síncrona 

automática entre colimador 

(tubo) e mural.  

4.2.- Movimentação do mural 

de 350mm a 1800mm 

4.3.- Mesa de paciente com 

dimensões (comprimento x 

largura x altura): 

2145x800x650mm  

4.4.- Carga Máxima de 275 

Kg. 

4.5.- Movimentação do tampo 

de 910mm longitudinal e 

260mm lateral.  

4.6.- Movimentação 

longitudinal do detector 

580mm. 

4.7.- Rotação vertical do tubo 

-180° a +180°. 

4.8.- Rotação horizontal do 

tubo -180° a +180°.  

4.9.- Movimentação de 

350mm a 1860mm 

4.10.- Extensão do trilho fixo 

de 1345mm ou 1850mm 

4.11.- Dimensões da tela 

sensível ao toque no tubo: 

1920mmx720mm  

4.12.- Grid de baixa densidade 

de 40l/cm, relação de 8:1 

4.13.- Grid de alta densidade 

de 85l/cm, relação 8:1 

 

5.- Detector digital plano 

wireless de mesmo fabricante 

do equipamento 

5.1.- Detector de silício 

amorfo (a-Si) com cintilador 

de iodeto de Césio (CsI). 

 5.2.- Com um MTF máximo 

de pelo menos 0.55 com pelo 

menos 1 lp/mm. 
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5.3.- DQE mínimo de 56% e 

resolução espacial de pelo 

menos 3.6 lp/mm.  

5.4.- Tamanhos de 35 cm x 43 

cm (14" x17") e 43 cm x 43 

cmc (17”x17”).  

5.5.- Tamanho do pixel 

máximo de 140 mícrons. 

5.6.- Com espessura máxima 

de 16 mm.  

5.7.- Tamanho de pixel 

máximo de 140 µm 

5.8.- Matriz de 2560x3072 

3072x3072 pixels ou maior. 

5.9.- Aquisição, profundidade 

de imagem e conversão 

analógica/digital de no 

mínimo 16 bits  

5.10.- Tempo de pré-

visualização de imagem 

menor que 4s (sem fio) ou 2s 

(com fio) 

5.11.- Com um peso máximo 

de 3.5 a 4.0 kg inclusa a 

bateria. 

5.12.- Com capacidade de 

carga pontual de ao menos 

100 kg e de carga distribuída 

de ao menos 200 kg.  

5.13.- Com sistema de 

carregamento quando inserido 

no Bucky. 

5.14.- Com sistema de 

autodesligamento se inativo 

por mais de 10 minutos.  

5.15.- Com um tempo de 

carga total da bateria do 

detector menor que 3 horas. 

5.16.- Com trabalho contínuo 

sem necessidade de carga de 

ao menos 4 horas ou 850 

exposições.  
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5.17.- Com um nível de 

proteção contra água IP54. 

5.18.- Com capacidade de 

compartilhamento de 

detectores entre equipamentos 

fixos e móveis 

 

7.- Processador de imagens 

digitais e estação de trabalho 

7.1.- Sistema Operacional 

Windows 10. 

7.2.- Software para armazenar 

estudos, incluindo visor 

DICOM de imagens com as 

modalidades minimas: 

DICOM Verification, 

DICOM Send, DICOM 

Storage, DICOM Storage 

Commitment, DICOM Print 

Management, DICOM 

Worklist. DICOM 

Query/Retrieve, DICOM 

MPPS (Modality Perform 

Procedure Step) 

7.3.- Controles e indicadores 

de parâmetros de exposição 

com visualização em tela 

indicando doses e índice de 

exposição (DAP) 7.4.- Com 

capacidade de mostrar ao 

menos 1000 programas 

anatômicos (APR) 

7.5.- Com capacidade de 

acesso remoto para 

diagnóstico de erros. 

7.6.- Com software 

patenteado pelo mesmo 

fabricante do equipamento e 

do Detector. 

 

Total estimado da contratação: R$ 944.045,76 (novecentos e quarenta e quatro mil 

quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos) 
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3.1. Os valores referenciais da contratação (quadro acima) foram obtidos por meio de consulta 

diversificada do mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, haja vista a baixa complexidade e pequena vultuosidade da presente; 

 

4.3. FORMA DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

4.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura com o respectivo cumprimento/entrega do objeto. 

4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.4.3. No caso de atraso pelo Município, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação. 

4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.5.3.1 o prazo de validade; 

4.5.3.2 a data da emissão; 

4.5.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.5.3.4 o período respectivo de execução do contrato; 

4.5.3.5 o valor a pagar; e 

4.5.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINTÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.612.481/0001-59 
 

 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

4.8. O Município procederá de ofício as eventuais retenções tributárias exigíveis pela legislação 

pertinente. 

 

5. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

5.3. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do pacto e o cumprimento das obrigações pelo 

fornecedor; 

5.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos; 

5.6. Aplicar ao fornecedor as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

ou instrumento equivalente; 

5.7.  A fiscalização da contratação será exercida por um representante expressamente 

designado, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 

e de tudo dará ciência à Contratante. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Município, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação; 

6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos.  

6.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente na execução do pacto. 

6.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, as informações necessárias, bem como 

aos documentos relativos à execução dos cursos pretendidos. 

6.11. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

6.12. Submeter previamente, por escrito, ao Município, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

6.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

pacto; 

6.17. A empresa contratada deve fornecer equipamentos de ultrassons e RX digital de alta 

qualidade, que atendam às necessidades da Secretária de Saúde do Município.  

6.18. A empresa contratada deve fornecer serviços de manutenção e reparo de 

equipamentos, para garantir que os equipamentos estejam sempre em funcionamento. 
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6.19. Treinamento e suporte: A empresa contratada deve fornecer treinamento e suporte aos 

profissionais de saúde, para garantir que eles estejam capacitados para usar os equipamentos de 

forma eficaz. 

6.20. Garantia de qualidade: A empresa contratada deve garantir a qualidade dos equipamentos 

e serviços fornecidos, para garantir que a instituição esteja recebendo os melhores serviços 

possíveis.  

6.21. Os equipamentos deverão ser montados e instalados pela LOCADORA. 

6.22. Em caso de paralisação do equipamento, com necessidade de manutenção corretiva, e não 

solução pela equipe técnica da Locatária, a Locadora deverá realizar a manutenção ou repor o 

equipamento em um prazo máximo de 72 horas a partir da ciência. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1. Detalhamento da Execução dos Serviços  

7.1.1. Os serviços serão executados em Pintópolis-MG, na UBS Maria de Lourdes Souza Cruz, 

localizada na Avenida JK, sn, Centro, Pintópolis - MG.  

7.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues na Unidade de Saúde, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, a partir da assinatura do contrato.  

7.1.3. A contagem do prazo de entrega iniciará com a assinatura do contrato.  

7.1.4. No ato da entrega, a CONTRATADA deverá apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento.  

7.1.5. Os equipamentos devem ser novos, entendido como de primeira utilização e atender a 

todas as especificações técnicas contidas neste instrumento e na proposta vencedora. Devendo 

estar nos padrões da ANVISA.  

7.1.5.1. Será vedado o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de 

reutilização de material já empregado. 

7.1.6. Os equipamentos e seus acessórios devem ser entregues devidamente acondicionados em embalagem 

original de fábrica, lacrada pelo fabricante, contendo o número de série do produto, de forma a garantir a sua 

integridade. 

7.2. Do Recebimento  

7.2.1. O recebimento dos equipamentos deverá ser previamente agendado com Gestor do 

Contrato e realizada na presença de Fiscais e/ou Gestor do Contrato designada pela 

CONTRATANTE. 

7.2.2. PROVISORIAMENTE: Até 15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações e condições contidas no Termo de Referência.  

7.2.3. DEFINITIVAMENTE: em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação, após a realização de testes de conformidade e 

vistoria, mediante a lavratura de Termo de Aceite, que será assinado pelas partes. 
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7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

7.2.5. Se detectada qualquer inconformidade com a proposta ou avaria na embalagem deste, a 

CONTRATADA será imediatamente informada, por escrito, devendo se manifestar em 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento do comunicado. 

7.2.6. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.2.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração Pública (Contratante), vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

7.3. Da Manutenção dos Equipamentos 

7.3.1. Será de responsabilidade da(s) Contratada(s), fornecer regularmente Assistência Técnica 

e Científica, Manutenção Técnica Preventiva e Manutenção Técnica Corretiva até a utilização 

total dos reagentes; 

7.3.2. Todos os custos com transporte, locomoção, troca de peças e mão de obra serão sem ônus 

para a Município de Pintópolis. 

7.4. Da Manutenção Técnica Preventiva 

7.4.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade evitar a ocorrência 

de quebras ou defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança 

dos equipamentos, dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos 

mesmos. 

7.4.2. A manutenção preventiva será efetivada pela(s) licitante(s) vencedora(s), de Segunda a 

Sexta-feira, no horário do expediente da Contratante, e será realizada conforme cronograma da 

contratante. 

7.5. Da Manutenção Técnica Corretiva 

7.5.1. Entende-se por manutenção técnica corretiva qualquer ação que vise corrigir erros de 

funcionamento tanto dos equipamentos e seus periféricos (computadores, impressoras, 

nobreaks, estabilizadores, entre outros) quanto do sistema de interfaceamento. 

7.5.2. A partir da data do início da execução dos serviços objetos deste instrumento, a(s) 

Contratada(s) deverá(ão) disponibilizar serviço de registro e acompanhamento de chamados 

técnicos por intermédio de telefone (0800 ou similar), aplicativos de mensagens instantâneas, 

e-mail ou outro meio, durante 24 horas por dia, de segunda a domingo, incluindo feriados. 

7.5.3. As manutenções corretivas serão realizadas pela(s) contratada(s) nas dependências da 

contratante, sem limite de chamadas, observando que as unidades atendidas realizam 

atendimento por 24 horas e, portanto, a(s) empresa(s) deverá(ão) disponibilizar serviço de 
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manutenção e assessoria técnica e científica 24 (vinte e quatro) horas por dia, ininterruptamente, 

durante todos os dias de vigência do vinculo entre a contratada e a contratante; 

7.5.4. O prazo de atendimento aos chamados de manutenção corretiva e assessoria científica 

será de no mínimo 2 (duas) horas e no máximo 4 (quatro) horas, contadas a partir da 

comunicação da ocorrência feita pela gerência da unidade de saúde; 

7.5.5. A(s) contratada(s), após o comunicado da ocorrência, deverá informar a Secretaria 

Municipal de Saúde o tempo previsto para atendimento, fornecendo o nº de protocolo de 

atendimento, nome do atendente, data e horário do chamado, garantindo rastreabilidade de todo 

o processo; 

7.5.6. Caso não seja possível a correção do problema em até 12 (doze) horas após o chamado, a(s) contratada(s) 

deverá(ão) providenciar a substituição do(s) equipamento(s) por outro igual e em condições de uso, de 

propriedade da(s) Contratada(s), até que o(s) equipamento(s) defeituoso(s) retorne(m) em perfeitas condições de 

funcionamento; 

7.5.7. Caso o(s) equipamento(s) locado(s) venha(m) a paralisar (mais de três vezes 

consecutivas) por constantes defeitos técnicos e/ou defeitos que não tenham sido sanados nos 

prazos acima estabelecidos, a contratada será notificada e deverá substituí-lo no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação inicial; 

7.5.8. O equipamento que substituir o que estiver paralisado deverá ter a mesma capacidade e 

as mesmas especificações do que foi substituído, ou superiores, e atender às necessidades do 

serviço a que se destina, mantidas todas as demais condições firmadas; 

7.5.9. As peças e componentes necessários à prestação dos serviços, bem como todo material 

de consumo/suprimentos utilizados na manutenção, seja ela preventiva ou corretiva, serão 

fornecidos e custeados pela(s) contratada(s), sem ônus ao Município; 

7.5.10. O alto índice de defeitos e paralisações dos equipamentos será considerado, a critério 

da Secretaria Municipal de Saúde, motivo para rescisão das relações e condições vinculatórias 

e de responsabilidade decorrentes da homologação deste instrumento; 

7.5.11. Na execução dos serviços de manutenção, a(s) contratada(s) deverá(ão) utilizar peças novas, originais, 

com garantia, e nos trabalhos de limpeza, lubrificação e reparos serão empregados, somente, acessórios, 

ferramentas, materiais de limpeza e lubrificantes recomendados pelo fabricante do equipamento, sem ônus ao 

Município de Pintópolis; 

7.5.12. Para cada atendimento a(s) contratada(s) apresentará(ão) um Relatório de Visita à 

Secretaria Municipal de Saúde, ao Responsável Técnico do Setor de Imagem da Unidade 

atendida com todas as folhas numeradas, contendo os dados relevantes sobre a intervenção 

realizada no equipamento, a hora do chamado, nome da pessoa que o recebeu, hora do início e 

término do atendimento, identificação da unidade, defeito apresentado, providências adotadas, 

peças substituídas, fotos de peças defeituosas e, ainda, quaisquer outras anotações pertinentes; 

7.5.13. A retirada, do âmbito das dependências da Unidade atendida no qual o equipamento 

estiver instalado, pela(s) contratada(s), de qualquer equipamento/componente objeto deste 

instrumento obedecerá aos procedimentos regulamentares internos de segurança e deverá, 

obrigatoriamente, ser precedida de autorização por escrito, da Secretaria Municipal de Saúde, 

do Responsável Técnico do setor de Imagem da Unidade atendida; 
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7.5.15. A(s) contratada(s) deverá(ão), durante o tempo em que o equipamento estiver em manutenção, fornecer, 

as suas expensas, equipamento com as mesmas características em pleno funcionamento com o intuito de evitar a 

suspensão na realização dos testes disponibilizados aos usuários do SUS. 

7.6. Do Treinamento 

7.6.1. Deverá realizar curso de treinamento inicial, retreinamentos e reciclagens todas as vezes 

que se fizerem necessários, sendo responsável pelo fornecimento dos insumos e materiais 

utilizados para os treinamentos sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Pintópolis; 

7.6.2. A(s) empresa(s) deverá(ão) promover os treinamentos para os profissionais das unidades 

contempladas; 

7.6.3. Quando necessários, treinamentos semestralmente e/ou conforme demanda do setor; 

7.6.4. O(s) treinamento(s) deverá(ão) ser presencial(is) com conteúdo teórico e prático, realizado em cada 

unidade que deverá receber pelo menos 1 manual do treinamento. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O pacto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de não impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do pacto, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

forma Presencial, conforme mencionado no item 2 deste Termo. 

9.2. As exigências de comprovação de habilitação jurídica que atenda ao objeto da licitação, 

apresentar: 

9.3  Quanto à habilitação jurídica: 

9.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.3.8 CONSÓRCIO DE PESSOAS JURÍDICAS: comprovação de compromisso 

público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados com 

indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração além de inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores de todas as pessoas jurídicas que 

compõem o consórcio. 

9.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

9.4  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.4.5 Prova de inscrição e regularidade fiscal no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; (Cartão de Inscrição do Contribuinte 

Pessoa Jurídica e Certidões Negativas Estadual e Municipal). 

9.4.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.7 No caso de consórcio de pessoas jurídicas deverão ser apresentados os documentos 

mencionados neste tópico de todas as pessoas jurídicas que compõem o consórcio. 

 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta de recursos específicos, 

quais sejam: 

070210.301.0014.2075.3339039000000. – FONTES 15000002 FICHA 611 

070210.301.0014.2075.3339039000000. – FONTES 160000 FICHA 612 

070210.301.0014.2075.3339039000000. – FONTES 162100 FICHA 613 

070310.302.0015.2080. 3339039000000 FONTES 15000002 FICHA 686 

070310.302.0015.2080. 3339039000000 FONTES 1621000 FICHA 687 

070310.302.0015.2080. 3339039000000 FONTES 1600000 FICHA 686 

 

11. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o índice IPCA, conforme dispõe 

o art. 136, I, da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 

em conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 017/2024. 

11.9. Cabe a Contratada apresentar documentos (originais ou autenticados em cartório) que 

justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio. 

11.10. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá para restabelecer a relação que 

as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados 

na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do 

aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, 

convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado. 

11.11. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 

custos. 

11.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

11.13. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 

econômico-financeiro a ser aprovado pela Contratante, juntando o respectivo memorial de 

cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

11.14. Fica facultado ao Município de Caratinga realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pelo fornecedor registrado. 

11.14.1. Caso o valor apurado pela pesquisa de mercado resultar em valores inferiores ao 

requerido, a Administrará irá propor o novo valor ao fornecedor. 

11.15. - A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após análise 

técnica e jurídica do Município de Caratinga, porém contemplará o objeto prestado a partir da 

data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Município de Caratinga. 

11.16. Enquanto a solicitação de revisão de preços estiver sendo analisada, o fornecedor 

registrado não poderá suspender os serviços ou o fornecimento, e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, caso 

exigível pela Administração;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível pela Administração; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar o certame 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

12.1.9. deixar de entregar/atender os itens da ordem de fornecimento (ou documento 

equivalente) no prazo pactuado; 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.4. Para a infração prevista no item 12.1.9 a multa será de 0,5% por dia calculada sobre o 

valor dos itens constantes da ordem de fornecimento (ou documento equivalente) que estão em 

atraso de entrega pelo particular, limitada a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, quando for o caso. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

13.1 Em atendimento ao disposto em seu artigo 17, parágrafos 2º e 5º, os pregões regidos pela 

Lei 14.133/21, deverão ser realizados preferencialmente na modalidade eletrônica admitindo-

se sua realização presencial, desde que motivada, sendo, nessas condições, devida a gravação 

da sessão de julgamento por meio de áudio e vídeo. Neste caso, opta-se pela utilização da 

modalidade presencial, faz-se as seguintes ponderações: 

O Pregão Presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasam os 

processos na modalidade eletrônica aumentando seus custos. 

Há diversas vantagens da forme presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 

negociação dos preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da 

contratação e exigências de segurança da informação, inviabilizam o uso da forma eletrônica. 

O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que 

não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas. 

A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro 

com os licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do 

pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar o 

procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da 

proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto 

em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também 

justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade 

Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação objeto do presente certame, pois a 

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias 

de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos 

autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 

prejudicar a escolha da melhor proposta, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão 

Presencial se configura como meio fundamental para contratação de serviços e aquisição de 

bens comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às 

outras estabelecidas pela Lei 14.133/21. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o 
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princípio da eficiência da Administração Pública tem no Pregão Presencial também a sua 

manifesta contribuição. 

No presente caso, por se tratar de contratação de empresa de locação de equipamentos de 

radiologia (RX) e ultrassom, a opção pela modalidade de pregão presencial. Dentre as 

alegações mais comuns indicadas como para a utilização do pregão na modalidade presencial, 

pode-se apontar: O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis. 

Justifica ainda, a escolha da modalidade pregão, na forma presencial, está amparada nos 

princípios da economicidade, isonomia, eficiência e interesse público, previstos na Lei nº 

14.133/2021, especialmente nos artigos 28 a 31. Apesar da popularização do pregão eletrônico, 

a realização do pregão presencial se justifica pelas seguintes vantagens específicas em 

relação ao modelo eletrônico, considerando as características do mercado local e do objeto 

contratado: 

Maior participação de fornecedores locais e regionais, muitos dos quais não possuem 

familiaridade ou estrutura adequada para participação em plataformas eletrônicas de licitação; 

Possibilidade de esclarecimento imediato de dúvidas entre os licitantes e a comissão de 

licitação, garantindo maior transparência e compreensão do objeto; 

Maior controle sobre a verificação de documentos e condutas dos participantes, evitando 

fraudes ou utilização de documentação inidônea; 

Estímulo à competitividade real e presencial, promovendo disputa direta e mais dinâmica 

entre os licitantes, com ganhos potenciais para a Administração; 

Maior efetividade na fase de lances, especialmente em regiões onde o acesso à internet é 

instável ou limitado. 

Diante disso, a realização do pregão presencial representa a forma mais eficiente, transparente 

e vantajosa para atender às necessidades da saúde pública, especialmente considerando o perfil 

do mercado fornecedor e a urgência da contratação. 

Assim, a contratação por meio de pregão presencial para locação de equipamentos de saúde 

encontra-se devidamente justificada, em conformidade com os princípios legais e com o 

interesse público. 

14. DO FORO 

14.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco - MG, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste objeto e que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI 14.133/21 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025 

  

  

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF  

.........................................., declara sob as penas da lei:  

  

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei2;  

  

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas3.  

  

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas4.  

  

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação5.  

  

 ......................................, ....... de ............................ de 2025 

Local e data  

  

.........................................................................  

Assinatura do Representante Legal Favor 

apor carimbo CNPJ.  

  

  

  

  

  

  

                                                 
2 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
3 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021.  
4 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021.  
5 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021.  
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ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2025  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2025  

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.481/0001-59, situada 

na Rua Juscelino Kubstchek, nº 925, Centro desta cidade de Pintópolis-MG, neste ato 

representada pelo Sr............................................, (autoridade superior/competente, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF nº .....................,   RG nº , residente e domiciliado na Rua..............., 

n. ........, Bairro , nesta cidade de Pintópolis-MG, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista 

o que consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Presencial n. ............./.............., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

1 DO OBJETO 

 

 1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

(APARELHO RADIOLÓGICO DIGITAL E ULTRASSOM), QUE ATENDERÁ ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINTÓPOLIS-MG, 

CONFORME QUANTITATIVOS CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

QUE É PARTE INTEGRANTE DESTA ATA, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

01 

Especificaçã
o 

Marca (se 

exigida 

Unidade Quantidade Valor  Un V. Total 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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no edital) 

...       

 

 

 2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

 

 3.1 O órgão gerenciador será o (nome do órgão). 

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 4.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.4 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 4.5 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

 4.6 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 4.8 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.9 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
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quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

4.10 Dos limites para as adesões 

 4.10.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 4.10.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.11 Vedação a acréscimo de quantitativos 

 4.11.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

 5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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 5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 5.9 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

 5.9.1 Mantiverem sua proposta original. 

 5.10 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 5.11 O registro a que se refere o item 5.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 5.12 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 5.13 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 5.14 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 5.15 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

 5.16 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.17 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 5.18 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 5.19 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 
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 5.20 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 5.21 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.8, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

 5.22 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 5.23 A existênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

 6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 6.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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 7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 7.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 7.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

 7.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 7.8 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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 7.9 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.1 e no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 7.10 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

 8.3 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 8.3.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 8.4 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 8.5 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos subitens 4.6 e 4.7 supra. 

 8.6 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

 9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

 9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 9.5.1 Por razão de interesse público; 

 9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 DAS PENALIDADES 

 10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no  edital. 

 10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

 10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

 10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

 11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
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recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Local e data Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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APÊNDICE DO ANEXO IX 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item  do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

Especificaçã
o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantid

a de 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

Especificaçã
o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantid

a de 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         



 

  

  

 

 


